
    Nº 1248, quarta-feira, 14 de agosto de 2019

DECRETO Nº 35.490, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove nomeação em substituição.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, o art. 41, da Lei Complementar nº 266/208 e
a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, interinamente, na Secretaria de Administração e Planejamento, em substituição, face a
licença para tratamento de saúde da servidora Andrea Cristina Leitholdt, a partir de 12 de agosto de
2019, o seguinte servidor:

 

- Seije André Sanchez, para o cargo de Coordenador I da Área de Processos.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4367629 e o
código CRC B39030D4.
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DECRETO Nº 35.511, de 14 de agosto de 2019.

 

 

Declara de utilidade pública, área de terra de
propriedade de Walter Neumann, localizada na
Rua Albano Schmidt.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea “m”, do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terra contendo 624,20m² (seiscentos e vinte e quatro vírgula vinte metros quadrados),
 imóvel matriculado sob. o nº 105.207 da 1ª Circunscrição desta Comarca, com benfeitorias,
inscrição imobiliária 13.20.15.97.49.000, de propriedade de Walter Neumann, ou de quem de
direito, destinada a ampliação da Escola Municipal Gov. Heriberto Hülse.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Udo Döhler
Prefeito Municipal

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4369224 e o
código CRC 67537789.

DECRETO Nº 35.512, de 14 de agosto de 2019.

 

Declara de utilidade pública, área de terra de
propriedade de Rio Tinto Participações Ltda,
localizada na Rua Ministro Luiz Galotti.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea “m”, do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terra contendo 9.296,69m²  (nove mil, duzentos  e noventa e seis vírgula sessenta e nove
metros quadrados), imóvel matriculado sob. o nº 35.992 da 1ª Circunscrição desta Comarca, com
benfeitorias, inscrição imobiliária 13.21.10.73.301.000,  de propriedade de Rio Tinto Participações
Ltda ou de quem de direito, destinada a implantação de um novo Centro de Educação Infantil.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Udo Döhler

Prefeito Municipal
 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4369280 e o
código CRC 00F1634D.

DECRETO Nº 35.513, de 14 de agosto de 2019.

 

Altera o titular da alínea "a", do inciso I, do art. 1º,
do Decreto nº 30.160, de 05 de dezembro de 2017,
que nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso - COMDI.

 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em consonância com os
incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para completar o mandato em
andamento de 12/12/17 a 11/12/19, alterando o titular da alínea "a", do inciso I, do art. 1º, do
Decreto nº 30.160/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ...
 

I - ...

 

a) ...

Titular: Crystiane Tesseroli da Silva Castelen" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4372949 e o
código CRC 34DF259F.

DECRETO Nº 35.514, de 14 de agosto de 2019.

 

Altera o titular da alínea "a", do inciso I, do art. 1º,
do Decreto nº 33.064, de 22 de novembro de 2018,
que nomeia membros para compor o Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEAN.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições e, em consonância com os
incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com o disposto no art. 23, da Lei nº
7.306, de 24 de outubro de 2012,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para completar o mandato em
andamento de 1°/01/19 a 31/12/2021, alterando o titular da alínea "a", do inciso I, do art. 1º, do
Decreto nº 33.064, de 22 de novembro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

 

I - ...

 

a) ...

Titular - João Carlos Voos" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4372991 e o
código CRC 4C9F21A6.

DECRETO Nº 35.510, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2019:
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Débora Marciano Moreira, matrícula 49.925, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4366655 e o
código CRC 1AB8B91C.

DECRETO Nº 35.509, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 31 de maio de 2019:

 

Claudia Mara Gasparetto, matrícula 49.996, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4366650 e o
código CRC 7BB7FAF9.

DECRETO Nº 35.508, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de
agosto  de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ortencia Tomaz do Nascimento, matrícula 48.892, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4366628 e o
código CRC 5307ACA1.

DECRETO Nº 35.507, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 09 de agosto de
2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Eduardo Longen, matrícula 48.883, do cargo de Médico Plantonista Pediatra.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4366609 e o
código CRC AEC4D699.
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DECRETO Nº 35.506, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de
agosto de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Luzia Eleoterio de Oliveira Pinto, matrícula 48.878, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4366605 e o
código CRC E27A790E.

DECRETO Nº 35.505, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 07 de agosto de
2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Paula Regina Contri, matrícula 48.875, do cargo de Médico Ginecologista/Obstetra.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4366595 e o
código CRC A6744580.

DECRETO Nº 35.504, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de
agosto de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Joana Graeff Ferreira de Deus, matrícula 48.872, do cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4366211 e o
código CRC 4425852E.

DECRETO Nº 35.503, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de agosto de
2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ricardo Araujo Alves, matrícula 48.849, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4366208 e o
código CRC F3EE7A2C.

DECRETO Nº 35.502, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
agosto de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Denise Maria Gonçalves de Oliveira de Miranda, matrícula 48.841, do cargo de Auxiliar de
Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4366202 e o
código CRC A3A734A6.

DECRETO Nº 35.501, de 13 de agosto de 2019.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
agosto de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Leticia Beier, matrícula 48.802, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4366201 e o
código CRC 1778B3C9.

DECRETO Nº 35.500, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
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agosto de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Bruna Lopes Balbinotti, matrícula 48.806, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4366198 e o
código CRC 350AE088.

DECRETO Nº 35.498, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
agosto de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Alanna Fernandes Duarte, matrícula 48.831, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História.

Udo Döhler

Prefeito

 

14 de 89

Nº 1248, quarta-feira, 14 de agosto de 2019



Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4365741 e o
código CRC ACAE4242.

DECRETO Nº 35.497, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
agosto de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Josevan da Silva, matrícula 48.785, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4365739 e o
código CRC A761032D.

DECRETO Nº 35.496, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
agosto de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Roberta Pires Damasceno, matrícula 48.795, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4365738 e o
código CRC FA598985.

16 de 89

Nº 1248, quarta-feira, 14 de agosto de 2019



DECRETO Nº 35.495, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 09 de agosto de 2019:

 

Francis Christoffer Franke do Prado, matrícula 48.369, do cargo de Agente Administrativo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4365733 e o
código CRC 56FADE3C.

DECRETO Nº 35.494, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 19 de agosto de 2019, no Hospital Municipal São José:

 

Fernando Decker, matrícula 93.766, no cargo de Mecânico de Refrigeração.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4365651 e o
código CRC 24F08ABC.

DECRETO Nº 35.493, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de setembro de 2019, no Hospital Municipal São José,
a partir de 15 de agosto de 2019, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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Juliane Carla Bernardo, matrícula 93.733, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4365646 e o
código CRC 64010F1B.

DECRETO Nº 35.492, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019 na Secretaria da Saúde, a partir
de 15 de agosto de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Helena Viertel Antunes, matrícula 51.225, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4365644 e o
código CRC CDAFB4CC.

DECRETO Nº 35.491, de 13 de agosto de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de setembro de 2019, no Hospital Municipal São José,
a partir de 14 de agosto de 2019, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Cintia Cardozo Albino May, matrícula 93.755, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2019, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4365584 e o
código CRC 55FB2F9B.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA Nº 129/2019

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 35.451 de 07 de agosto de 2019 e em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 396/2017, firmado entre
o Município de Joinville/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA/Fundo
Municipal do Meio Ambiente - FMMA  e a empresa  GARAGEM MODERNA LTDA EPP,
inscrita no CNPJ nº 77.171.247/0001-03, que tem por objeto a contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de veículos.

 

Fiscais:

Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula n° 28146 - Efetivo;

Laís Lessenko, matrícula nº 45396 - Efetivo;

Jéssica Alves Peroni, matrícula nº 48805 - Efetivo;

Alessandra Skrypec, matrícula n° 49165 - Suplente; 

Raphael Luiz da Cunha,  matrícula nº 43055 - Suplente; e

Rafael Lanza, matrícula n° 44267 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais do Contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria de n°
026/2019  publicada em 13 de março de 2019,  no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville n° 1141.

 

Caio Pires do Amaral

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 08:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4363446 e o
código CRC FDCF33E0.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA Nº 128/2019

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 35.451 de 07 de agosto de 2019 e em conformidade com a Lei
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Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 350/2017, firmado entre
o Município de Joinville/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA/Fundo
Municipal do Meio Ambiente - FMMA  e a empresa  GARAGEM MODERNA LTDA EPP,
inscrita no CNPJ nº 77.171.247/0001-03, que tem por objeto a contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de veículos.

 

Fiscais:

Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula nº 28146 - Efetivo;

Laís Lessenko, matrícula nº 45396 - Efetivo;

Jéssica Alves Peroni, matrícula nº 48805 - Efetivo;

Alessandra Skrypec, matrícula n° 49165 - Suplente; 

Raphael Luiz da Cunha,  matrícula nº 43055 - Suplente; e

Rafael Lanza, matrícula n° 44267 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais do Contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
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contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria de n°
027/2019  publicada em 13 de março de 2019,  no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville n° 1141.

 

Caio Pires do Amaral

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 08:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4362702 e o
código CRC 9173C902.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 143/2019
 
 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 
 

RESOLVE

 

                 Art. 1° - Dispensar, a servidora Izaura Rodrigues da Fonseca Krammel, matrícula
n° 37.424 da Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Assessoria à Alta
Complexidade, a partir do dia 13 de agosto de 2019.

 

                Art. 2° - Designar, a servidora Nádia Mascarello, matrícula n° 47629 na Função
Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Assessoria à Alta Complexidade, a partir
do dia 14 de agosto de 2019.
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                 Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4371034 e o
código CRC 4323C5AB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 176/2019

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores ELIANE RIBA, MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA
e VÂNIA HOFFMANN, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo Administrativo
Disciplinar nº 34/19, a fim de apurar os fatos e supostas responsabilidades dos servidores Wesley
Galindo Paniago, matrícula 46921, cargo médico plantonista - clínica médica, lotado na PA
Leste e Bruna Mariah Martins Batista, matrícula 50419, cargo médica plantonista - clínica médica,
lotada no PA Sul, em relação a supostas irregularidades no atendimento prestado à paciente,
conforme fatos relatados no Processo SEI 19.0.103168-0.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos I, II, VIII e X do art. 155, da Lei Complementar 266/08.

Autuada esta, CITEM-SE os servidores, designando-se suas audiências.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 14/08/2019, às 10:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4370648 e o
código CRC 0DF1A5B5.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UDC

PORTARIA  17/2019

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Fiscalização do Termo de Contrato n° 269/2019,
firmado entre a Município de Joinville - Fundo
Municipal de Defesa do Consumidor e a
empresa D.V.T. - Participações Ltda, cujo objeto é
a locação de imóveis pelo município a serem
utilizados pelo Programa de Proteção e Defesa do
Consumidor - PROCON .
 

O Secretário Afonso Carlos Fraiz, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato n° 269/2019, firmado entre a Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor e a empresa D.V.T. - Participações Ltda, cujo objeto é a locação de imóveis pelo
município a serem utilizados pelo Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON:

 

Fiscais Titulares

Elias Fernando Bammesberger - matrícula n.º 43718;

Maria Luiza da Silva Kobe- matrícula n.º 24777 e

Amanda Carolina Reimer - matrícula nº 47886.

 

Fiscal Suplente

Simone Zanella - matrícula n.º 46479;

Priscila Mello Gomes dos Santos - matrícula n.º 47124;

Maria Alvina de Borba Vieira- matrícula n.º 10125;
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
portaria nº 12/2019.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Carlos Fraiz,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 08:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4366275 e o
código CRC C2597189.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UDC

PORTARIA N° 18/2019

 

O Secretário Afonso Carlos Fraiz, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Municipal nº 8,363, de 25 de janeiro de 2017, Resolve:
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 351/2017, firmado entre a
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Governo/ Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor e a empresa Garagem Moderna Ltda EPP, cujo objeto é a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos.

 

Fiscais Titulares

Elias Fernando Bammesberger - matrícula n.º 43718;

Maria Luiza da Silva Kobe- matrícula n.º 24777 e

Amanda Carolina Reimer - matrícula nº 47886.

 

Fiscal Suplente

Simone Zanella - matrícula n.º 46479;

Priscila Mello Gomes dos Santos - matrícula n.º 47124;

Maria Alvina de Borba Vieira- matrícula n.º 10125;

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
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contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 16/2017.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Carlos Fraiz,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 08:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4366467 e o
código CRC 9FE8ADA1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UDC

PORTARIA N° 19/2017

 

O Secretário Afonso Carlos Fraiz, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Municipal nº 8,363, de 25 de janeiro de 2017, Resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 005/2017, firmado entre a
Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do Consumidor e a EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, cujo objeto é a prestação, pela ECT, de
serviços e venda de produtos, que atendam às necessidades da Contratante.

 

Fiscais Titulares

Elias Fernando Bammesberger - matrícula n.º 43718;

Maria Luiza da Silva Kobe - matrícula n.º 24777 e

Amanda Carolina Reimer - matrícula nº 47886.

 

Fiscal Suplente

Simone Zanella - matrícula n.º 46479;

Priscila Mello Gomes dos Santos - matrícula n.º 47124;

Maria Alvina de Borba Vieira - matrícula n.º 10125;
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria (documento SEI nº 0791518), publicada no DOEM nº 703 em
23/05/2017.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 13/2017.

 

Afonso Carlos Fraiz

Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Afonso Carlos Fraiz,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 08:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4366578 e o
código CRC 7AC35DAA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 865/2019 - SED.GAB

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Maristela Angela Coser 35935 e Carla Fernanda Kuhn de Souza matricula 26767,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Grasiele dos Santos Vicente matricula 39728 e Leiliane Gil Espinha matricula
39287, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Marilena Rodrigues, matrícula 48141.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 14/08/2019, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4355799 e o
código CRC 6FAA33BB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 866/2019 - SED.GAB
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Joinville, 13 de agosto de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Claudia Machado Castelan, matrícula 32345 e Magda dos Santos Martins de Jesus,
matrícula 20104, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fabiane da Maia Freitas, matrícula 27311 e Juliana Maria Pannek, matrícula 40605,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da avaliação final de desempenho no estágio
probatório da servidora Cleide Mariano Pereira, matrícula 36096.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 14/08/2019, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4363814 e o
código CRC 2C208C9E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 884/2019 - SED.GAB

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2019.
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A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Patrícia Feuser Quindel, matrícula 15.631 e Cleusa do Nascimento Backes,
matrícula 27.909, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Ana Paula Bauer Domingos, matrícula 23.018 e Josiane de Souza Pereira,
matrícula 23.058, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Solange dos Santos Bruno, matrícula 49747.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 14/08/2019, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4375748 e o
código CRC 3E496DB3.

 

EXTRATO SEI Nº 4375327/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2019.

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Educação, no uso de
suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, que mediante o presente
Chamamento, receberá documentação de instituições privadas que sejam comunitárias, filantrópicas
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e confessionais, sem fins lucrativos, regularmente constituídas e devidamente certificadas pelo
Conselho Municipal de Educação, localizadas no Município de Joinville, e que tenham interesse em
firmar com esta Administração Pública Municipal Termo de Colaboração para a prestação de
serviços na área da educação especial, visando o atendimento de 300 (trezentos) alunos com
deficiência intelectual, deficiência física, deficiência auditiva - surdez, deficiências cegueira - baixa
visão, deficiências - surdo cegueira, deficiências - múltiplas, transtorno espectro autista, Síndrome
Asperger, Pautas Autistas e Altas Habilidades - Superdotação.

Período para recebimento das propostas: de 14/08/2019 até às 09:00 do
dia 12/09/2019. O edital e seus anexos estão disponíveis na página eletrônica:
www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/chamamento-publico-edital-006-pmj-2019/.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 14/08/2019, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4375327 e o
código CRC 1E3EF758.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2019, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA:  Sanemarck Comercio de Materiais Hidraulicos EIRELI

OBJETO: Aquisição de lacres tipo botão, cordoalha e anti-fraude.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 042/2019.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

7 (18369) LACRE PARA HIDROMETRO, 3/4", ANTI-FRAUDE,
TRAVAMENTO COM PINO, COM LOGO, AZUL

PR 23.625 R$ 0,90

8 (18369) LACRE PARA HIDROMETRO, 3/4", ANTI-FRAUDE,
TRAVAMENTO COM PINO, COM LOGO, AZUL

PR 7.875 R$ 0,90

13 (19571) LACRE BOTÃO PARA UMC, BRANCO, MODELO 2 UN 72.000 R$ 0,35
14 (19571) LACRE BOTÃO PARA UMC, BRANCO, MODELO 2 UN 24.000 R$ 0,35
15 (19572) LACRE BOTÃO PARA UMC, AZUL, MODELO 2 UN 72.000 R$ 0,12
16 (19572) LACRE BOTÃO PARA UMC, AZUL, MODELO 2 UN 24.000 R$ 0,12
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 12/08/2019, às 11:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 12/08/2019, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4348833 e o
código CRC 827A96E4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4341149/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
34/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de material de expediente
para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville, assinada em 09/08/2019, no valor de R$ 27,99 (vinte e sete reais e noventa e nove
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4341149 e o
código CRC 858B072D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4341204/2019 -
SAP.USU.ACO
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 35/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira
de Oliveira, e a empresa contratada Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de material de
expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 09/08/2019, no valor de R$ 212,85 (duzentos e doze reais e
oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4341204 e o
código CRC AA955819.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4341222/2019 -
SAP.USU.ACO

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 36/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira
de Oliveira, e a empresa contratada Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de material de
expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 09/08/2019, no valor de R$ 27,99 (vinte e sete reais e noventa
e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4341222 e o
código CRC 07643CD5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4341234/2019 -
SAP.USU.ACO

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 38/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira
de Oliveira, e a empresa contratada Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de material de
expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 09/08/2019, no valor de R$ 21,59 (vinte e um reais e
cinquenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4341234 e o
código CRC 8E123006.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4341242/2019 -
SAP.USU.ACO

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 40/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira
de Oliveira, e a empresa contratada Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de material de
expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 09/08/2019, no valor de R$ 197,43 (cento e noventa e sete
reais e quarenta e três centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4341242 e o
código CRC E8F6146C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4341255/2019 -
SAP.USU.ACO

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 39/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira
de Oliveira, e a empresa contratada Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de material de
expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 09/08/2019, no valor de R$ 34,57 (trinta e quatro reais e
cinquenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4341255 e o
código CRC CBC5B880.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4341269/2019 -
SAP.USU.ACO
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 37/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira
de Oliveira, e a empresa contratada Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de material de
expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 09/08/2019, no valor de R$ 259,18 (duzentos e cinquenta e
nove reais e dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4341269 e o
código CRC C4B26410.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4341289/2019 -
SAP.USU.ACO

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 42/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira
de Oliveira, e a empresa contratada Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de material de
expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 09/08/2019, no valor de R$ 1.081,89 (um mil e oitenta e um
reais e oitenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4341289 e o
código CRC 2FA21A78.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4341306/2019 -
SAP.USU.ACO

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 43/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira
de Oliveira, e a empresa contratada Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de material de
expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 09/08/2019, no valor de R$ 277,58 (duzentos e setenta e sete
reais e cinquenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4341306 e o
código CRC 51AFCD7D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4341948/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
31/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada DGW Brasil Eireli, que versa sobre aquisição de material de expediente
para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville, assinada em 09/08/2019, no valor de R$ 43,00 (quarenta e três reais).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4341948 e o
código CRC 5342E2A7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4341997/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
32/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada DGW Brasil Eireli, que versa sobre aquisição de material de expediente
para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville, assinada em 09/08/2019, no valor de R$ 56,16 (cinquenta e seis reais e dezesseis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4341997 e o
código CRC E9D295AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4342013/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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47/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada DGW Brasil Eireli, que versa sobre aquisição de material de expediente
para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville, assinada em 09/08/2019, no valor de R$156,80 (cento e cinquenta e seis reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4342013 e o
código CRC B4B56028.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4342039/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
33/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada DGW Brasil Eireli, que versa sobre aquisição de material de expediente
para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville, assinada em 09/08/2019, no valor de R$56,16 (cinquenta e seis reais e dezesseis
centavos). 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4342039 e o
código CRC 23C19AC9.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4104182/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 30/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente, representada pelo Secretário, Sr. Jonas de
Medeiros, e a empresa contratada Licitavet Comercial Ltda, que versa sobre a aquisição de ração
animal, vitaminas e alimentos para atendimento das necessidades dos animais do Parque
Zoobotânico do Município de Joinville, assinada em 05/07/2019, no valor de R$ 37.711,16 (trinta
e sete mil setecentos e onze reais e dezesseis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4104182 e o
código CRC A2FFF937.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4322067/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1691/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS
LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto
custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 07/08/2019, no valor de R$
104.040,30 (cento e quatro mil quarenta reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2019, às 09:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/08/2019, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4322067 e o
código CRC B6EECF10.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4322169/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2153/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS
LTD A, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto
custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 07/08/2019, no valor de R$
172.370,43 (cento e setenta e dois mil trezentos e setenta reais e quarenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2019, às 09:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/08/2019, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4322169 e o
código CRC 4FD95991.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4322236/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2396/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS
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LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto
custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 07/08/2019, no valor de R$
86.118,90 (oitenta e seis mil cento e dezoito reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2019, às 09:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/08/2019, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4322236 e o
código CRC 94D2F79F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4357053/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 447/2019, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento, representada
pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a empresa LEND LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI
EPP, representada pelo Sr. João Batista Soares de Lima, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos, assinado em 12/08/2019, com a vigência
14 (quatorze) meses, no valor de R$73.560,00 (setenta e três mil quinhentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4357053 e o
código CRC FC1F3308.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4350102/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2019.

Contrato: 072/2019 - Período: 14/08/2019 à 31/12/2019.

Empresa: Santa Catarina Comercial Eireli, inscrita no CNPJ 29.016.738/0001-29.

Objeto: Aquisição de 02 (duas) Ambulâncias Tipo B, conforme Pregão Eletrônico SRP nº
317/2018.
Valor: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

Verba: 836 – 46001.10.302.14.1.2082.4.4.90.00 – fonte de recurso – 638.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2019, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4350102 e o
código CRC B4E45275.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4360073/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 258/2019, destinada à Contratação de
clínica especializada no tratamento de uso e abuso de substâncias psicoativas em regime fechado
para a paciente A. F. O. (DN 16/11/1988) para um período de 6 (seis) meses. Fornecedor: Cagere
Casa Assistencial Ltda. Valor Total: R$ 41.700,00. Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2019, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4360073 e o
código CRC F05EA2AB.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4359693/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 257/2019, destinada à Contratação de
clínica especializada para tratamento de transtorno mental grave crônico em regime fechado para o
paciente J.C.M. (DN 10/12/1994) para um período de 6 (seis) meses. Fornecedor: Conviver
Residência Inclusiva Ltda. Valor Total: R$ 40.800,00. Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2019, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4359693 e o
código CRC 1C878732.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4359154/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 256/2019, destinada à Contratação
de clínica para continuidade do tratamento de uso e abuso de substâncias psicoativas de
paciente L. G. R. (DN 17/01/2003) em um período de 6 (seis) meses. Fornecedor: Conviver
Residência Inclusiva Ltda. Valor Total: R$ 52.380,00. Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2019, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4359154 e o
código CRC 6089519B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 4354590/2019 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 277/2019,
destinada a contratação de assinatura dos serviços de: Web Licitações e Contratos + Lei
anotada.com - Contratação Pública, por período de 12 meses. Fornecedor: Zênite Informação e
Consultoria S/A. Valor Total: R$ 7.548,00. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 4334124, de 08 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 11:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4354590 e o
código CRC F13D3EE2.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 4219541/2019 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 228/2019,
destinada a aquisição de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar destinados
à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, através de Chamada
Pública. Fornecedor: Cooperativa dos Trabalhadores Assentados da Região de Porto Alegre Ltda -
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Cootap. Valor Total: R$ 355.140,00. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 3321100, de 11 de março de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/07/2019, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/07/2019, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4219541 e o
código CRC 31001764.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 4357138/2019 - SAP.USU.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao Contrato
nº 369/2013, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e Simone Wenning, que versa
sobre a contratação de serviços de Leiloeiro Oficial para a preparação, organização e condução de
Leilão Público de Bens Inservíveis do Município de Joinville a ser realizado pela Administração
Municipal. Em conformidade aos memorandos SEI nº 4211694 e nº 4284775 - SAP.UAO.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4357138 e o
código CRC 18198B69.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4351303/2019 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 12 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
237/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Sudoeste,  representada
pelo Sr. Osmar Vicente, e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli, representada pelo Sr. Julio
Cesar de Farias, que versa sobre a contratação de motoniveladora para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses,
alterando o vencimento para o dia 15/10/2020 e 25/09/2020, respectivamente. Justifica-se para
manutenção de vias públicas no Município de Joinville, através da atuação da Subprefeitura
Sudoeste, em suas respectivas áreas de abrangências, atendendo solicitações através das ordens de
serviços, tais como: Patrolamento/Ensaibramento, base, sub-base e nivelamento de ruas. Em
conformidade com o memorando SEI nº 4317598 - SPSO.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4351303 e o
código CRC CA9B3802.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4357095/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
277/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente,  representada pelo Sr. Caio Pires do Amaral, e a empresa TWI Elevadores Comércio e
Assistência Técnica Ltda, representada pelo Sr. Eduardo Aurélio Lapa, que versa sobre a
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contratação de empresa para manutenção de elevadores instalados no Mirante Morro do Boa Vista.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência e execução em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para os dias 01/01/2021 e 02/10/2020, respectivamente. Justifica-
se visando dar continuidade aos serviços de manutenção e peças de elevadores instalados no
Mirante Morro do Boa Vista, que estão sob responsabilidade da Unidade de Praças e Parques da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA. Em conformidade com o memorando
SEI nº 4302047 - SAMA.UPP.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2019, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2019, às 17:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4357095 e o
código CRC 9470FB1A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4321213/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N º 030/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AZIMUTE TECH INSPEÇÃO E TECNOLOGIA LTDA.

OBJETO: A prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 03 (três) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 003/2019

VIGÊNCIA: 07/02/2020

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 12/08/2019, às 14:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2019, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4321213 e o
código CRC C254B6E4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4323550/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N º 067/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: QUIMISA S.A.

OBJETO: A prorrogação dos prazos de execução e vigência por mais 07 (sete) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 059/2018

VIGÊNCIA: 02/04/2020

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 12/08/2019, às 14:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2019, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4323550 e o
código CRC 9DF6F565.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4371615/2019 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 14 de agosto de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA SILVA no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 15/08/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/08/2019, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4371615 e o
código CRC ED7B7D75.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4372304/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA HEINZEN BERRI no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 15/08/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
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Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/08/2019, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4372304 e o
código CRC E7964153.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4327101/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 094/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 769377, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de papel sulfite no formato A4 e A3, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS E REVISTAS LTDA , ITEM 01 - R$ 39,77.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2019, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2019, às 18:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4327101 e o
código CRC 31E18B79.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4327205/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 094/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 769377, resolve registrar os
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preços para futura e eventual aquisição de papel sulfite no formato A4 e A3, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: ELO BRASIL COBRANÇAS EIRELI , ITEM 02 - R$ 13,60 e ITEM 03 -
R$ 13,60.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2019, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2019, às 18:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4327205 e o
código CRC CA3DDC25.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4328503/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 116/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 769560, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de lâmpadas para projetor, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
G.P.A. GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI, ITEM 01 - R$ 289,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2019, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2019, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4328503 e o
código CRC C08D428E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4330706/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
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Eletrônico nº 122/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 772447, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção - pisos e revestimentos,
destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: A.R. MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 05 - R$ 26,05.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2019, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2019, às 14:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4330706 e o
código CRC E9885E6F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4330452/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 122/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 772447, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção - pisos e revestimentos,
destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: BOGO FILHOS MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 03 - R$ 25,55.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2019, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2019, às 14:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4330452 e o
código CRC 55B1DF70.

56 de 89

Nº 1248, quarta-feira, 14 de agosto de 2019



AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4330066/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 122/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 772447, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção - pisos e revestimentos,
destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: AVIZ COMÉRCIO
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 01 – R$ 11,54, ITEM 02 - R$ 12,88 e
ITEM 04 - R$ 13,23.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2019, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2019, às 14:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4330066 e o
código CRC 4F75AB83.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4369790/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 4,
R$ 21.483,00; item 23, R$ 184.680,00; item 55, R$ 72.960,00; item 117, R$ 494.000,00; item 155,
R$ 40.290,00; item 163, R$ 340.200,00; item 192, R$ 26.718,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2019, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4369790 e o
código CRC 8034293C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4369887/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, item 33, R$ 102.700,00;
item 35, R$ 153.850,00; item 36, R$ 3.960,00; item 51, R$ 2.625,00; item 60, R$ 15.680,00; item
61, R$ 2.800,00; item 97, R$ 45.760,00; item 99, R$ 3.674,00; item 121, R$ 148.092,00; item 124,
R$ 46.800,00; item 125, R$ 861.221,60; item 134, R$ 280.700,00; item 143, R$ 445.500,00; item
144, R$ 306.442,00; item 150, R$ 52.540,00; item 160, R$ 138.600,00; item 166, R$ 74.000,00;
item 172, R$ 401.957,50; item 174, R$ 128.505,00; item 175, R$ 11.520,00; item 179, R$
172.080,00; item 188, R$ 7.852,50; item 195, R$ 20.460,00; item 203, R$ 52.700,00; item 216, R$
175.150,00; item 222, R$ 30.645,60.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2019, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4369887 e o
código CRC 2BB41AEE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4370252/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
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conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
GENESIO A. MENDES & CIA LTDA, item 92, R$ 175.000,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2019, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4370252 e o
código CRC 411A3FE5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4370374/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, item 18, R$ 173.602,00; item 127, R$
132.180,00; item 201, R$ 78.912,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2019, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4370374 e o
código CRC 1F7F4C9D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4370484/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, item 59, R$ 147.352,00; item 63, R$
5.560,00; item 74, R$ 11.440,00; item 79, R$ 137.668,00; item 120, R$ 2.320,00; item 147, R$
156.000,00; item 217, R$ 19.680,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2019, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4370484 e o
código CRC 50D20BB5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 4365536/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do Pregão
Eletrônico SRP n° 126/2019, junto à plataforma do Banco do Brasil n° 768190, destinado
à Aquisição de Medicamentos para Atendimento de Demandas Judiciais e de Requerimentos
Administrativos do Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de
Licitação, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e seu respectivo item e valor total,
qual seja: Promefarma Representações Comerciais Ltda, item 156 - R$
51.999,20. Restaram FRACASSADOS os itens 13, 20, 33, 36, 38, 73, 76, 86, 103, 118, 131, 144,
182, 206 e 212.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2019, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/08/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4365536 e o
código CRC 266AFE04.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4356323/2019 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

Homologo o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
055/2019 - SRP, referente ao processo SEI nº 19.1.003905-2, destinado ao REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento
efetuado pelo Pregoeiro, que adjudicou o objeto do certame na seguinte conformidade:

FORNECEDOR CNPJ
ITENS

ADJUDICADOS

VALOR
TOTAL

(R$)

G2 MATERIAIS
HIDRÁULICOS EIRELI

05.931.197/0001-
04

1, 3, 8, 9, 10, 11, 12,
16, 19, 20, 21, 22, 32,
33, 34, 35, 36, 37, 41,

42, 48 e 51

105.527,91

TALENTOS D'ÁGUA
REPRESENTAÇÃO PROJETOS
ASSESSORIA LTDA

24.419.445/0001-
79

4, 5, 6, 7, 14, 15, 23,
28, 29, 30, 38, 39, 40,
44, 45, 46, 47, 49, 50,

52 e 53

288.606,50

HIDROLUNA MATERIAIS
PARA SANEAMENTO LTDA

82.977.109/0001-
48

13, 24, 25, 26 e 27 322.495,40

HIDROLUX - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS EIRELI

13.914.027/0001-
31 17 e 18 43.135,34

Os itens 25 e 27, que correspondem às cotas reservadas para ME/EPP dos itens 24 e 26,
respectivamente, foram adjudicados pelo Pregoeiro em consonância com o disposto no item 27.7,
alíneas 'a' e 'b', do Regulamento de Licitações e Contratos (RLC) da Companhia Águas de Joinville,
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haja vista que o único fornecedor participante na condição de ME/EPP a registrar propostas para os
itens 25 e 27 teve as mesmas desclassificadas durante a fase de análise e aceitação de propostas,
conforme consta na Ata de Julgamento do pregão. 

ITENS FRACASSADOS/DESERTOS: 02, 31 e 43.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 759.765,15 (setecentos e cinquenta e nove mil
setecentos e sessenta e cinco Reais e quinze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/08/2019, às 13:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2019, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4356323 e o
código CRC FD8D0A3B.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4376458/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José torna público que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico SRP nº. 149/2019 e Junto
a Plataforma do Banco do Brasil n° 780168, destinado a aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais - OPME, em regime de consignação, destinada aos usuários do Sistema
Único de Saúde, contemplados pela Tabela SIGTAP SUS, nas especialidades de Cirurgia
Geral, Exames Diagnósticos e Neurocirurgia, para atender a demanda do Hospital Municipal
São José, na Data/Horário: 28/08/19 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.licitacoes-
e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2019, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/08/2019, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4376458 e o
código CRC 18D40F88.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4378171/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, CONVOCA os licitantes para sessão de análise de documento de
habilitação do PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/19 destinado a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LEITURA INFORMATIZADA DE HIDRÔMETROS, EMISSÃO E
ENTREGA SIMULTÂNEA DE FATURAS DE ÁGUA E ESGOTO, na
Data/Horário: 16/08/2019 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de
Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 14/08/2019, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4378171 e o
código CRC 5F86C095.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4348292/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 200/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 779610, destinado ao Registro
de Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação dos
serviços de vidraçaria com fornecimento e colocação/instalação, para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação, na Data/Horário: 27/08/2019 às 09:00 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2019, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2019, às 14:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4348292 e o
código CRC BF9B2F20.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4348854/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 217/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 779619, destinado ao Registro
de Preços, visando a futura e eventual aquisição de banco sueco, na Data/Horário: 30/08/2019 às
09:00 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2019, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2019, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4348854 e o
código CRC 6E3E39FD.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4350121/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 197/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 779652 destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na locação de grades de
isolamento (GRADIL) para a realização de eventos promovidos pela Secretaria de Cultura e
Turismo, na Data/Horário: 29/08/2019 às 09:00 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2019, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2019, às 14:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4350121 e o
código CRC C2C4C929.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4350503/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 175/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 779664 destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de equipamentos para os laboratórios de Ciências, na
Data/Horário: 02/09/2019 às 09:00 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2019, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2019, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4350503 e o
código CRC 369ADAA3.

CONVOCAÇÃO SEI

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

 

O Conselho Municipal da Juventude (CMJ) de Joinville, instituído através da Lei
nº 4.095, de 23 de março de 2000, é um órgão deliberativo, consultivo e fiscalizador, de caráter
permanente, encarregado de promover a integração e a participação da juventude no processo social,
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permanente, encarregado de promover a integração e a participação da juventude no processo social,
econômico, político e cultural do município de Joinville.

Sendo assim, o presidente do CMJ, Gilvane de Souza Cláudio, convoca os
membros do Conselho Municipal da Juventude a participarem da reunião ordinária, que ocorrerá no
dia 21 de agosto de 2019 (quarta-feira), às 18h30, na Sala do Colegiado (Prefeitura de Joinville -
Av. Hermann August Lepper, 10, Saguaçu).

A ordem do dia será:

- Semana Municipal da Juventude

- 5ª Conferência Municipal da Juventude

 

 

Gilvane de Souza Cláudio

Presidente do Conselho Municipal da Juventude

Documento assinado eletronicamente por Gilvane de Souza Claudio,
Coordenador (a), em 14/08/2019, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4377034 e o
código CRC 7E2C7237.

 

ERRATA SEI Nº 4370111/2019 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2019.

ERRATA RESOLUÇÃO SEI Nº 4272318- SAS.UAC

 

Resolução nº 029 de 30 de julho de 2019 do Conselho Municipal de Assistência Social.

ERRATA - Na publicação do Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1239 -
Publicação: 01/08/2019.

 

Onde se lê: “Resolução nº 029 de 30 de julho de 2018.”

Leia-se: “Resolução nº 029 de 30 de julho de 2019.”
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Onde se lê: "O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária do dia 11 de dezembro de 2018,"

Leia-se: "O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária do dia 30 de julho de 2019,"

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ariel Vieira, Usuário
Externo, em 14/08/2019, às 11:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4370111 e o
código CRC 2DC72A81.

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 4355402/2019 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2019.

 

 

 

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Despacho SEI
nº 4355139, por meio do qual promove-se o cancelamento da Ata de Registro de Preços nº
597/2018 , referente ao Pregão Eletrônico nº 220/2018, visando a futura e eventual Aquisição de
órteses, próteses e materiais especiais, em regime de consignação, aos usuários do Sistema
Único de Saúde, nas especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-
Ortopedia, considerando o deferimento da demanda solicitada pela empresa BH COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO EIRELI, para quem restou adjudicado o Lote 48 do pregão.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2019, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/08/2019, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4355402 e o
código CRC 2548BCCC.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 109/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 12/08/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Usiletro Usinagem por Eletroerosão Ltda

CNPJ: 02.472.346/0001-18

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes; Indústrias de acabamento de
superfícies.

CONSEMA: 12.80.00 e 11.08.03

Telefone: (47) 3435-1090

Endereço: Rua Senador Petrônio Portela, 50

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 13.30.11.67.4292

CEP: 89.219-575

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Milena Karina Herzog

Registro Profissional: 094773-7 CREA-SC

ART: 6905667-5
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no Parecer Técnico SAMA.UAT 4351833/2019, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E
SEMELHANTES; INDÚSTRIAS DE ACABAMENTO DE SUPERFÍCIES, contendo
aproximadamente 1.850,00 m² de área útil, 1.032,53 m² de área construída, instalada em
um terreno com 5.116,00 m², registrado na matrícula de nº 121.807 no CRI da 1ª Circ.

1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

1.1 Esgoto sanitário: enviado para rede pública coletora de esgoto.
1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-
primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com
cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.
1.3 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para uma caixa separadora água-óleo
simples(CSAO), para tratamento dos efluentes, oriundos da higienização de mãos dos
colaboradores.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

2 DO MONITORAMENTO

2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS
2.1.3 Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (CSAO).

2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS
2.2.1 Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados,
através de declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a
quantidade recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente
com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
2.3.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

2.4 POLUIÇÃO SONORA
Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
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CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
2.5.1 Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.
OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido
pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 14/08/2019, às 13:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4352429 e o
código CRC D2B4DA3E.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 110/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 13/08/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Gabivel Veículos Ltda

CNPJ: 02.655.842/0001-07

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos; Serviços de lavação e/ou lubrificação para
veículos automotores; Balanceamento e/ou alinhamento e/ou geometria com ou sem troca de
óleo.

CONSEMA/COMDEMA: 71.00.00; 71.91.00M; 12.80.02M

Telefone: (47) 3145-4242

Endereço: Rua Marques de Olinda, 1945

Bairro: Costa e Silva

Inscrição Imobiliária: 13.20.42.52.0959 e 13.20.42.52.1537 
CEP: 89.219-025

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Conrado Borges de Barros

Registro Profissional: 082999-5 CREA-SC

ART: 7062934-1

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no Parecer Técnico SAMA.UAT 4353246/2019, autoriza o funcionamento de uma empresa
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que realiza a atividade de SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS, COM PINTURA, EXCETO
MANUTENÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS; SERVIÇOS DE LAVAÇÃO E/OU
LUBRIFICAÇÃO PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; BALANCEAMENTO E/OU
ALINHAMENTO E/OU GEOMETRIA COM OU SEM TROCA DE ÓLEO, contendo
aproximadamente 4.200,00 m² de área útil, 2.956,29 m² de área construída, instalada em
um terreno com 8.454,62 m², registrado nas matrículas de nº 27.355 e 143.232 no CRI da
1ª Circ.

1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

1.1 Esgoto sanitário: enviado para a rede coletora de esgoto pública.
1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-
primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com
cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.
1.3 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para um sistema separador água-óleo (SSAO),
utilizado para tratamento dos efluentes da lavação de veículos.
1.4 Cabine de pintura: possui sistema de exaustão/filtração seca.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

2 DO MONITORAMENTO

2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS
2.1.1 Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (SSAO).
2.1.2 Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (SSAO), com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente.
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS
2.2.1 Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados,
através de declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a
quantidade recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente
com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
2.3.1 Fazer manutenção/limpeza REGULAR do sistema de exaustão/filtração da cabine de
pintura.
2.3.2 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
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desconformidade com os padrões vigentes.

2.4 POLUIÇÃO SONORA
Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
2.5.1 Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.
OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido
pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 14/08/2019, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4358743 e o
código CRC 1198FC0E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 23/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 12/08/2023, totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CL Administração de bens LTDA

CNPJ: 19.928.000/0001-84

Atividade: Condomínio Residencial Vertical

Resolução CONSEMA nº 99/17: 1.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais
localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não
possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista
sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade

Endereço: Rua Pio XII, sn, Bom Retiro

Inscrição Imobiliária: 12.00.23.78.109

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

- Engenheiro Ambiental Renan Gonçalves de Oliveira, CREA/SC 098826-0,  ART 6559225-6
(Projeto, estudo, execução e gestão ambiental de controle ambiental, Projeto e Execução de
controles ambientais e armazenamento temporário de resíduos);
- Engenheiro Civil Fabio Hudler, CREA/SC 102001-5, ART 6357080-6 e 6840420-0 (Edificação
de Alvenaria para Fins residenciais e Projeto de tratamento de Efluentes Domiciliares); e
- Técnico em Agrimensura Evandro Vinicius Brand Boeing. CFT RNP 2514848113; TRT Obra
BR20190150061 (Levantamento Planialtimétrico).

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia está sendo concedida com base no Parecer Técnico SEI
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n° 4346104/2019 e refere-se à viabilidade de implantação de um Condomínio Residencial
Vertical contendo 15 unidades habitacionais, com área a ser construída de 746,00 m² em um
imóvel matriculado no 1º CRI sob o n° 162.392, área do terreno de 501,75 m², no endereço acima
citado.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA

3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90 e NBR 10.151/00 e os limites de ruído para
construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramento de Ruído, elaborado por profissional
técnico habilitado.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS:

3.2.1 O local não é atendido pelo sistema púbico de coleta de esgotos sanitários e não se encontra
em área de expansão, conforme Viabilidade Técnica nº 261/2017 emitido pela Companhia Águas
de Joinville. O empreendedor deverá executar o sistema de tratamento de efluentes sanitários
proposto.

3.2.2 O empreendedor deverá dispor de banheiros químicos com armazenamento temporário dos
resíduos e em seguida destiná-los adequadamente durante a implantação do empreendimento.

 

3.3 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM:

3.3.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

3.3.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo. 

 

3.4 – DOS RESIDUOS SÓLIDOS:

3.4.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.4.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.4.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

 

3.5 – DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA:

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS:

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
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Art. 17  A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7- O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

 

3.8- Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 14/08/2019, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4373786 e o
código CRC C55885E6.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 21/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 24/07/2023, totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CL Administração de bens LTDA

CNPJ: 19.928.000/0001-84

Atividade: Condomínio Residencial Vertical

Resolução CONSEMA nº 99/17: 1.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais
localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não
possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista
sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade

Endereço: Rua Pio XII, sn, Bom Retiro

Inscrição Imobiliária: 12.00.23.78.3099

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

- Engenheiro Ambiental Renan Gonçalves de Oliveira, CREA/SC 098826-0, ART 6559232-9
(Projeto, estudo, execução e gestao ambiental de controle ambiental, Projeto e Execução de
controles ambientais e armazenamento temporário de resíduos); 
- Engenheiro Civil Fabio Hudler, CREA/SC 102001-5, ART 3557094-6 (Edificação de Alvenaria
para Fins residenciais); ART 6840420-0 (Projeto de tratamento de Efluentes Domiciliares); e
- Técnico em Agrimensura Evandro Vinicius Brand Boeing. CFT RNP 2514848113; TRT Obra
BR201900150068 (Levantamento Planialtimétrico).

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia está sendo concedida com base no Parecer Técnico SEI
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n° 4342446/2019 e refere-se à viabilidade de implantação de um Condomínio Residencial
Vertical contendo 15 unidades habitacionais, com área a ser construída de 746,00 m² em um
imóvel matriculado no 1º CRI sob o n° 163.526, área do terreno de 504,60 m², no endereço acima
citado.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA

3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90 e NBR 10.151/00 e os limites de ruído para
construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramento de Ruído, elaborado por profissional
técnico habilitado.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS:

3.2.1 O local não é atendido pelo sistema púbico de coleta de esgotos sanitários e não se encontra
em área de expansão, conforme Viabilidade Técnica nº 262/2017 emitido pela Companhia Águas
de Joinville. O empreendedor deverá executar o sistema de tratamento de efluentes sanitários
proposto.

3.2.2 O empreendedor deverá dispor de banheiros químicos com armazenamento temporário dos
resíduos e em seguida destiná-los adequadamente durante a implantação do empreendimento.

 

3.3 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM:

3.3.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

3.3.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo. 

 

3.4 – DOS RESIDUOS SÓLIDOS:

3.4.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.4.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.4.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

 

3.5 – DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA:

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS:

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
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Art. 17  A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7- O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

 

3.8- Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 14/08/2019, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4345757 e o
código CRC 6EEC52C0.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4369899/2019 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2019.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei Municipal nº. 5622, de 25 de setembro de 2006

 

 

Resolução nº 032 de 13 de agosto de 2019.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação em reunião ordinária do dia 13 de agosto de 2019;

 

Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a Norma Operacional Básica –
NOB/SUAS, a Norma Operacional de Recursos Humanos – NOB/RH/SUAS, a Tipificação
Nacional de Serviços Socioassistenciais – Resolução CNAS nº109/2009, Resolução CNAS nº
14/2014;

 

Considerando o Art. 5º da Resolução CNAS nº 14/2014 que diz “A inscrição das entidades ou
organizações de Assistência Social e/ou dos programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos
Conselhos de Assistência é a autorização de funcionamento no âmbito da Política Nacional de
Assistência Social”;

 

Considerando o parecer favorável da Comissão de Inscrição, Registro e Monitoramento, em relação
ao pedido de inscrição da Associação Diocesana de Promoção Social - ADIPROS no Serviço de
Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de Violência, com a ressalva de que, em 120
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dias a Organização da Sociedade Civil em tela, inicie a execução do Serviço pretendido,

 

Resolve:

 

Art. 1º Deferir a inscrição do Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de
Violência da Associação Diocesana de Promoção Social- ADIPROS, com a ressalva de que em 120
dias a Organização da Sociedade Civil inicie a execução do Serviço.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Ariel Vieira

Vice-Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ariel Vieira, Usuário
Externo, em 14/08/2019, às 11:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4369899 e o
código CRC E53909C1.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4358953/2019 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2019.

 

RESOLUÇÃO n.º 17/2019 – CMDCA
CANDIDATOS DEFERIDOS PARA PARTICIPAREM DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DOS

CONSELHOS TUTELARES
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das suas
atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de
julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998, considerando que:

Os procedimentos para a escolha dos Conselheiros Tutelares serão realizados sob a responsabilidade
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a fiscalização da Promotoria da
Justiça, da Infância e da Juventude da Comarca de Joinville, conforme, Art. 24, da Lei 3725, de 02
de julho de 1998;

A Resolução n.º 05/2019 – CMDCA, que cria a Comissão Especial e publica o regulamento do
processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares em Joinville nas eleições de 2019;

A Resolução n.º 13/2019 – CMDCA, que publica a alteração e aditamento do Edital nº 01/2019 –
CMDCA, publicado através da Resolução nº 05/2019 – CMDCA, do processo de escolha dos
membros dos Conselhos Tutelares de Joinville;

A Resolução n° 16/2019 - CMDCA, que publica a alteração do Edital nº 02/2019 – CMDCA,
publicado através da Resolução nº 13/2019 – CMDCA, do processo de escolha dos membros dos
Conselhos Tutelares de Joinville

RESOLVE:

Art .1º – Apresentar a lista final dos candidatos aptos a concorrem ao processo de escolha
dos membros dos Conselhos Tutelares de Joinville e seus respectivos números para o
processo de eleição:
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Número do
Candidato

Nome Completo

101 Estela Simone da Rosa
102 Janice Lichtenberg Alexandre Montibeller
103 Eliete França da Luz Henning
104 Claudine Schatzmann Alves
105 Cristiane Claudino
106 Daniele Theilacker Pereira Nardes
109 Letícia de Andrade
110 Aparecida Girardi Meurer
111 Odi Becker Brisola
112 Junior Alberto Correa Sacchett
113 Sonia Aparecida Piske Costa
114 Salezio Soethe
115 Goreti Moreira Pereira
116 Cristiana Mendes Fernandes Schmoeller
117 Priscila Gonzaga Espíndola Luz
118 Jean Davi Frainer
119 Adilson Adolfo Corrêa
120 Michelli de Abreu
121 Joseane Stadelhofer do Amarante
122 Roberto Moyses da Costa
123 Cristiane Warmeling Medeiros
124 Elaine de Fátima Von Scharten
125 Elisama Victor da Silva
127 Amanda Zimmerhansl Leite
130 Valdecir Bento Machado
133 Luiz Eduardo Polizel Morante
135 Maiara Mafessollo de Souza Capitól
137 Valéria Pereira Martins
138 Leoni de Fátima Miranda do Nascimento
140 Jéssica da Silva
141 Regina Miranda da Silva
142 Claudia Cardoso Molina
143 Nádia Walz de Jesus
144 Gisele de Fátima Troczynski
147 Adriana Ferreira da Silva Deyna
148 Maria Roberta Dourado Moutinho
149 Joel de Nazaré Lopes
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150 Cristovão Petry
151 Patricia Ribeiro
152 Cristiane Barbosa Paiva Alonso
156 Erotides Aparecida da Rocha Reis
158 Emanuela Cordeiro
160 Veroni Kubnik Becker
161 Eliane Cristina Toller Fleith
162 Fabrícia Regina da Silva
163 Scheila Regina Lino Krueger
164 Lucimar da Silva dos Anjos
165 Edviges Fusinato Ferreira
167 Elton Hildebrand
168 Tania Aparecida Machado Oliveira
169 Ariel de Barros Batista
170 Graciele Aparecida Vaes Gambeta
173 Maria Cristina Bergue Wessling
176 Elisiana Gonçalves da Maia da Rosa
178 Gisele Reichert da Silva
180 José Luiz de Jesus
182 Valéria Assis Moutinho dos Santos Fentzlaff
183 Roberto Zacarias da Rosa Junior
185 Luciano Gregório Fronza
187 Lucas Michalski
188 Wilians Odia
190 Lucila Nogueira de Barros
198 Helisângela Morvan Fauth Cavalheiro
199 Katia Regina Vieira Pereira Aguiar
201 Alcídes Porcíncula Júnior
204 Nara Franciely Correa Simão
207 Alexandro Pereira Velho
208 Rosana Schneider Araujo
209 Marcio Corrêa dos Santos
211 Ana Caroline Quintino
212 Suélen Louisi Schoepping
213 Ana Paula Wandersee Weitbrecht
214 Stivie Cristiano de Sousa
219 Mônica Silvana de Almeida
222 Daniele Goedert
225 Soraya Francine Ferreira Pacheco
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228 Camila Frutuoso
229 Silvana Cardoso
240 Luiza Cristine Ferreira de Mira

 

Art. 2° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente receberá pedidos de
impugnação a candidatura dos referidos candidatos nos dias 15 e 16 de agosto, no horário de
atendimento ao público das 8h às 14h, sito à rua Afonso Pena, 840, Bucarein - Joinville, conforme
Art. 17 e Art. 26, ambos da Resolução n° 13/2019 - CMDCA - Edital n° 2.

 

Art. 3° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente avaliará os pedidos de
impugnação e publicará no dia 20 de agosto a listagem dos candidatos aptos a participarem do
processo de escolha para membros dos conselhos tutelares, conforme Art. 18 e Art. 26, ambos da
Resolução n° 13/2019 - CMDCA - Edital n° 2.

 

Art. - 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Deyvid Inácio Espindola Luz
Presidente do CMDCA

Documento assinado eletronicamente por Deyvid Inácio Espindola Luz,
Usuário Externo, em 14/08/2019, às 12:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4358953 e o
código CRC 8FB8DB82.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4357845/2019 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2019.

 

RESOLUÇÃO 16/2019 - CMDCA

EDITAL Nº 03 DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DOS CONSELHOS TUTELARES DE
JOINVILLE
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Publicar a alteração do Edital nº 02/2019 – CMDCA,
publicado através da Resolução nº 13/2019 –
CMDCA, do processo de escolha dos membros dos
Conselhos Tutelares de Joinville
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do
ECA – Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998), por meio de seu
Presidente, CONSIDERANDO:

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90), mais especificamente nas
modificações recentes por força da Lei Federal n.12.696/12, que unifica o processo de
escolha dos membros dos Conselhos Tutelares em todo território Nacional, define o
Sufrágio Universal e Direto para a escolha dos membros dos Conselhos Tutelares e traz
outras providências;

A Lei Municipal n. 3725/98, no Art. 24 que dispõe sobre a responsabilidade do CMDCA em
disciplinar o processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares e que o processo
deve ser fiscalizado pelo Ministério Público;

A Resolução n. 170/2014, do CONANDA que emite orientações e determinações aos
Conselhos Municipais dos Direitos das Crianças e Adolescente a serem observadas sobre
o processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares;

A Lei Municipal n. 3.725/1998, alterada pela Lei n. 8.675/2019;

As deliberações da Reunião Ordinária de 08/08/2019, a qual solicitou a substituição de
representante da sociedade civil junto a comissão especial de acompanhamento do
processo de escolha de membros dos Conselhos Tutelares de Joinville;

A Resolução nº 05/2019 – CMDCA que publica o EDITAL Nº 01 DO PROCESSO DE
ESCOLHA DOS MEMBROS DOS CONSELHOS TUTELARES DE Joinville;

A Resolução nº 13/2019 – CMDCA que altera e adita o EDITAL Nº 01 DO PROCESSO DE
ESCOLHA DOS MEMBROS DOS CONSELHOS TUTELARES DE Joinville;

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o Art. 2º da Resolução nº 013/2019 - CMDCA, e, substituir dentro da
Comissão Especial a conselheira Adriana Tomé Marçal por Nilson Vanderlei Weirich.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Deyvid Inácio Espindola Luz

Presidente do CMDCA
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Documento assinado eletronicamente por Deyvid Inácio Espindola Luz,
Usuário Externo, em 14/08/2019, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4357845 e o
código CRC 9A8E6058.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 396/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
070/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Sanemarck Comercio de
Materiais Hidraulicos EIRELI, que tem por objeto a aquisição de lacres tipo botão, cordoalha
e anti-fraude, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 042/2019.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor da Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2019, às 18:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4358343 e o
código CRC 59411409.
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